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PROJETO l)E LEt N'\i\ / 201I

Câmua MuniciPal de Congonhâs

N'ProtocobÉl§§
iecebido em§ deç§ de 20;r

Horárn>Si\§.

-isss{\ssr
{ssinatura do Responúlel

Detennina pÍazo paÍa atendimento ao usuário do SUS,
rro âmbito dos serviços oÍ'ertados na rede pública
rrrunicipal de saúde e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, prefeito municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'Fica determinado quc o atendimento ao usuário do Sistema - SUS. no
ânbito dos sen,iços ofertados na rede pública niunicipal de saúde, relativos às
consultas médicas e exames clínicos, se efetive no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis.

Art. 2" Fica determinado que o resultado dos exames clínicos realizados pelos
órgãos especializados vinculados ao serviço público municipal de saúde. devem ser
concluídos em até 03 (Íês) dias úteis. contados do dia seguinte após a coleta do
nraterial e ou dos dados. salvo exceções a serem deflnidas ent regulamento.

Art. 3'A presente Lei será regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a
paI1ir da sua publicação.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas. 02 de setembro de 201 I

,\nir lo dos Santos Coclho
Vereador
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O objetivo da presente proposição é respeitar os direitos e garantias dos
cidadãos previstos na Constituição Federal e Estadual, cu.ja essência o acesso a um
serviço digno e universal de saúde.

É 
"o-.rnl, 

nos postos de saÍrde e nos hospitais municipais e estacluais. nrarcação
de consultas oll exames com prazo de dias, e até meses para o atendimento. o que
coloca em risco a vida de nossos cidadãos. Portanto, é necessário disciplinar esse

pÍazo, paÍa que se respeite a lei magna e os pacientes que recomem a uma lJnidade
para marcação de consultas, exames rotineiros ou urgência.

Assim, a minha expectativa é que por meio deste Pro.jeto de Lei, o qual espero
merecer a devida acolhida dos ilustres pares desta Casa Legislativa. o atendimento ao

usuário do Sistema - SUS em nosso município, possa ser agilizado e se tornar
eÍlciente. a ponto de responder as demandas dentro de um prazo apropriado.
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Ani s Santos Coe llitr
Vereador
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR
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Ref:.: Projeto de Lei 109/2077 - determina prazo para atendimento ao usuário do SIIS, no
âmbito dos serviços ofertodos na rede público municipal de saúde e dá outras
providências.

PAI{F]CIiIt

Versa o projeto a determinoção de prazo poro otendimento ao usuário do SÍstema único
de Saúde - SUS, no rede municipal de saúde..

O projeto loi proposto por Edil, ou se.ia. foi de iniciativa parlamentar.

Entendemos que há no caso em análise a instituição de obrigação na atividade exercida pelo
Poder Executivo. via Sistema Unico de Saúde. com a instituição de prazo para execução de
atividades e ações. com interferência direta nos trabalhos realizados.

Alías. o Sistema Unico de Saúrde envolve não só órgãos do Executivo. mas também os
prestadores a ele vinculados. em especial o Hospital Bom Jesus.

Também. não podemos deixar de maniÍêstar que não há um estudo indicando o impacto
financeiro e orçamentário do projeto. visto que, caso o prazo seia instituído, o seu cumprimento
poderá exigir a contratação de proÍissionais e serviços. aumentando a despesa pública.

Em que peses a nobre iniciativa desta Câmara. o projeto estabelece uma série de obrigações
para órgãos e Secretaria peftencentes ao quadro administrativo da Prefeitura. ofendendo. desde
modo, o art. 2' da Constituição Federal.

Isto porque. o referido artigo consagra o princípio da separação de funções dos Poderes, ceme
do Estado Democrático de Direito, o qual serve de ponto de partida para estruturar os órgãos estatais,
titulares de atribuições típicas, não se admitindo qualquer tipo de sobreposição.

O Executivo, em consonância com os princípios da legalidade. legitimidade e democracra
participativa, gerencia a máquina estatal (arligo 84. Il da CF/88). promovendo ações voltadas para o

desenvolvimento e n.relhoria da sociedade. Assim. incumbe ao Chefe desse Poder. no exercício de

Rua I)r. PaciÍico Homcm .lúnior. 82. Ccntro. Congonhas/MC - (i l) 371l- 18"10 - Sitc:!
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Casa do Legislativo Vereudor Enio da Goma

sua atribuição típica de ferenciar o aparelho estata[. criar e desenvolver programas, quaisquer que
sejam. de forma exclusiva. sem a oitiva do Parlamento.

Não bastassem tais considerações. releve-se. ainda, a inconstitucionalidade de iniciativa da
Câmara Municipal de projeto de lei cujo teor implique aumento de despesa prevista na lei
orçamentária anual, por ser matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo (CF/88,
artigo 165" §5" c/c artigo 63, I), sob pena de romper o equilíbrio entre os Poderes Municipais.

Traxemos à colação algunsjulgados do TJMG. que indicam a inconstitucionalidade de leis
que ferem o princípio insculpidos no art. 2o da CF: , --Â-:.\-

§
()

ql,

Número do processo: 1.0000.07.,162696-1/000(l)

Relator: RONEY OLIVEIRA
Data do .Iulgamento: 08/ I 0/2008

Data da Publicação: 0711112008

Ementa:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Vício de iniciativa no devido processo legislativo.
Ingerência indevida do Poder Legislativo em matória de competência exclusiva do Chefe do
Poder Executivo. Ofensa ao princípio da separação dos potleres. Aumento de despesas sem
previsão de receita. Ofensa à Lei de Responsa bilidade l'iscal, Representação acolhida.

Súmula: A IINANIMIDADL, ACOLLIEIiAM 
^ 

Rl,PltESEr.'TAÇÀO.

Número do processo: 1.0000.07.456153-l /000( I )

Relator: .IOSE ANTONI\O BAi \ BORGL.S

Data do ,lulgamento: 1310512009

Data da Publicação: 1010612009

Ementa:

AÇÃo DIRETA DE, INCONSTITT]CIONAI,IDADE - LEI DE INICIATIVA DA CÂMARA
DE VEREADORES . INGERÊNCIA NA ADMINTS'IRAÇÃO MUNICIPAL COM
AI MENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA - VIOLAÇÃO DI] PRINCiPIO DA
CONSTITUTÇÃO .T]STADT]AL - INCONSTITUCIONALTDADE - REPRESENTAÇÀO
PROCEDENTE. - E inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores que acârretâ
aum€nto de despesa da Administração Pública não prevista no orçamento, bem como que viola
princípio da Constituição Estadual, que prevê que as leis municipais devem observar os

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior. 82. Centro. Congonhas/Mc (31) 371l-i840 Sit§: §1\\y.clunaraconqonhas.rns..sov.br -
congonhas@camaracongonha-s.mg- gov.br ú

Portanto, o Legislativo não está autorizado a instituir programa, sob pena de invadir seara de
atuação típica do Executivo, Í'erindo, assim. o princípio da separação de Íunções, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal.
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princípios das Constituições dos Estados e da República.

Súmula: .itll-GARAM PROCEDEN] E.

Número do processo: 1.0000.05.12258 4-21000(2) Precisão:49

Relator: EDELBERTO SANTIAGO

Data do Julgamento: 2411012005

Data da Publicação: 0711212001

Ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONS'|I'IUCIONALIDADE Lei complementar n" 085/2005 do
Município de Olivcira, de iniciativa legislativa - Incentivo fiscal para a realização de projetos
culturais no âmbito da municipalidade - Criação de órgãos - Inconstitucionalidade - Vício de
iniciativa - Renúncia de receita - Finanças públicas - Aumento de despesas, sem indicação da
necessária fonte de receita correspondente - Ingerência indevida do Legislativo em esfera de
competôncia privativa do Chcfc do Executivo Municipal - lnfringência ao princÍpio da
independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo 6", da CEMGE, de observância
otrrigatória nos Municipios, nos termos dos artigos lT2 e 173, càput e § 1', do mesmo Diploma
Legal Representação julgada procedente, rejeitada a preliminar.

Súmuta: REJETTARAM PRELIMINAR. NO MERII O..IULGARAM PROCEDENTE
O PED]DO.

Concluímos pois, pela inconstitucionalidade formal do projeto em questão. por r,ício de
lnrclittl\ a

q
Adriano Melillo

PROCT]RADOR DO I,T]GISI,ATI\1C)

tr
n
tr

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Conrissão de Saírde e Assistência Social
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento
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[,ornissão l)cnnilncr]tc dc t-egislaçào..lrrstiça e l{crlaçiiu Iinal

Ref.: Pro.ielo dc t.ci 109/201 I - deternrina prazo para atL,ndinrentô ao Lrsr:ário do SUS. no âmbito dos serviços
ofertados na rcdc pública municipal de saírclc e dá oLrÍ.as providências.

It li Li[l'OllIO

Versa o prtr.jcto sobte deter-nrinação de prazo para atendimento ao usuário do Sistenra Único de Saúde
SUS. na rede nrunicipal de saúde.

O projeto c dc iniciativa de vcrcador. ou se'ja. srra orirenr é clo Legislativo

Entenclctttos que. há no caso cnr arrálisc. a instituiçào de obrigaçâo na atividade exercida pelo Poder
Exccutivo. r'in Sistenta [-]rrico de Saúde. cortt a institLrição de prazo para execução de atividades e açôes, corn
interl-erência dircta nos trabalhos realizados.

Concluíntos pela INCONSTITUCIONALIDADE fornral do projeto em questão, por vício de
in iciativa.

Este c ttosso rclat(lritr

I{cllltor'

Ad ir' ar - Presitlcntc

Rodolfo V icc l)r'csidcrrtc

Anivaldo
E,lu.rrd"
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Ofício n" 697i 20I l/Secretaria

Ilmo. Sr.
,Iosé de F'reit:rs ('ordeiro
Sccretário Municipal tlc Saúde.

(iongonhas,07 de no, emhro dc 201l.
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Senhor Secrethlio.

A Comissão l)cnlanente dc Legislaçiro. .Tustiça e Rcdação Final. por seu Presidcnte.
corrvida V. S''. clou lepresentantc palit participal cla discusseio sobrc os Projetos de Leis n's 108/
20ll - autorizu o l'odcr ltúhlico a , ler sol, suo tutela e ütternur paro ÍroÍúmento médico, as

critnços e odolescenles opreendidos em situnção de risco e 109/2011 que determino prazo pora
atendímento oo usuúrio do SaS, no íimbilo tlos serviços ofertotlos na rede pública municipul de

saúde, na reunião das Comissôes Pernranentes do dia 2l de noverrbro. às 17h e 3Ornin, no Salão

Nobre da Câmara Municipal.

Atenciosanrenle

Vic t osc onç:r
itlcn tc C'om ls :to
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Câmara tt/lunicipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

OÍicio n" 6971201I /Sec reta riu

Ilmo, Sr.
José de Freitas C'orclciro
Sccrctário Municipal de Saútlc.

Congonhas, 07 dc novcmbro de 201 l.
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Sen lror Secretiilio.

A Courissão Pernrirnortc dc l,cgislação. .lustiça e I{edação l;inal. por seu Presidente,
convida V. S". c,/ou rcprcscntante para parlicipar da discussão sobre os Projetos de Leis n"s 108/
201I - uutorizu o Podar Ptiblit'o u munter soh sua ÍuÍela e inÍernur por( trolamento médico, us

cri«nços e adolescenÍes upreendklos em situnçíto de risco e 109/2011 que deÍermina prozo para
olendimento oo usuário do SUS, no âmhito dos *eniços oíertodos no rede pública municipal de
soúde, na reuniiro das C'on.rissões Permanentes do dia 2 i de novembro. às 1 7h e 3Ornin. no Salão
Nobr',: tla C iirrrura MLrnicipal.

Alenc iosanreir te-
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